
 

 

MOÇÃO N° 193 /11 
                                              DE APELO. 

 
“Manifesta apelo ao Senhor Prefeito 
Municipal – EXMO.SR. Mário Celso Heins 
e aos órgãos competentes que 
intensifique a segurança na Área 
Publica Localizada na Rua Romeu 
Fornazari e Rua Antonio Luiz Fornazin, 
Jardim Dona Regina”. 

 

Considerando-se que, que o local mencionado é área publica 

e esta totalmente aberta causando preocupações aos moradores; 

 

Considerando-se que dias anteriores houve um episodio que 

chocou todo o bairro, onde uma jovem foi levada para dentro da mata, 

violentada e morta, sendo que tal fato foi manchete nos jornais da região; 

 

Considerando-se que, próximo ao local já houve vários furtos 

e segundo moradores os praticantes de tal ação ficam escondidos na mata; 

se passando por catadores de reciclagem e até mesmo pedindo 

mantimentos nas residências com má intenção; 

 

 Considerando-se que os munícipes próximos ao local 

solicitaram deste vereador as intermediações junto ao Prefeito Municipal 

quanto ao pedido para intensificação de guardas, pois há muita 

reclamação como roubos, furtos e tentativas de estupros e assédios no 

local, pois este local é de muito acesso para mães que levam seus filhos a 

escola, trabalha; adolescentes que passam por lá quando saem da escola 

tanto no período da manhã, tarde e noite. 

 

Proponho à Mesa, depois de ouvido o Plenário, na forma 

regimental, Moção de Apelo, nos seguintes termos enunciada: 

 

“A Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste manifesta 

apelo ao Senhor Prefeito Municipal Dr. Mário Celso Heins e aos órgãos 

competentes quanto intensificação à segurança com patrulhamentos 

periódicos no local com Guarda Civil Municipal para conter a onda de 

roubos das residências, usuários de drogas na mata e que fatos como  

ocorrido a tempos atrás não venham ocorrer novamente, a tal benfeitoria e 

apoio dos órgãos Municipal será de grande valia ao município e aos 

munícipes que ali residem”. 
 
“Palácio 15 de Junho”, 30 de Agosto de 2011. 

                                                     

 
LAERTE ANTONIO DA SILVA 



 

 

-vereador- 


